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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Memorondo no 33 /2024-SAG

À suo Excelêncio o senhor
FRANCISCO ANTÔNIO DA COSTA

Presidente do Cômoro Municipol

Senhor Presidente,

Encominho poro conhecimento e provídêncios necessórios, Poreceres
Prévios do Tribunql de Contos do Estodo do Amozonos, referente Ô Prestoções de
Contos Anuois do Prefeituro Municipol de Coreiro do Yôzeo, todos de
responsobilídode do senhor Pedro Duorte Guedes, como segue:

I. Porecer Prévio n" 3112A23 - Processo ICE - AM n" 1A797/2015 - PresÍoçôo
de Confos Anuol, Exercício 2014.

2. Parecer Prévio n' 19/2023 - Processo ICE - AM n' 11824/2022 - PresÍoçõo

de ConÍos Anuoí, Exercício 2021.

l. Porecer Prévío n' 17412A23 - Processo ICE - AM n" I1445/2023 - PresÍoçõo

de ConÍos Anuol, Exercício 2022.

Coreiro do Vózeo,29 de moio de 2024

C
JiL,i'J i: : 'i'
r.rr-i1':. "t :_l'

JOÃO PA LHO DA SITVA

Secretório de Administroçõo Gerol
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

coMUNtcAçÕES PROCESSUAIS

Ft.na 3

OFÍCIO N9 O2L54 / 
^OT4.GTE.CP. 

TCE/AM

Manaus-4M,23 de maio de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
FRANCISCO ANTÔNIO DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Careiro daYárzea

Assunto; Processo TCE/AM Ne 1í..44512023 fPrestação de Contas Anual)

Senhor Presidente,

Comunico a respeito do Parecer Prévio e Acórdão ne. L74/2023-TCE-
TRIBUNAL PLENO, que pode ser acessado nos autos do presente processo, para
conhecimento do julgado, em atendimento ao art. 161 da Resolução ne. 04/2002-TCE/AM.

Atenciosamente,

BIANCA FIGTIUOLO
Secretária do Tribunal Pleno
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do TCE/AM,
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PARECER PRÉYIO NO L7412O23 - TCE - TRIBUNAT PTENO

1- Processo TCE - AM no 1144512023.
2- Assunto: Prestação de Contas Anual.
3- Órgão: Prefeiturá Municipal de Careiro daYárzea.
4- Exercício:2022.
5- Responsável: Pedro Duarte Guedes (Prefeito Municipal).
6- Advogado: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha

Barbirato - OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438,19or Arnaud
Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Camila
Pontes Tones - OAB/AM 12280, Maria Priscila Soares Sahdo Monteiro - OAB/AM
1 6367.

7- Unidade Técnica: DlCAMl.
8- Pronunciamento do Ministério Público iunto ao Tribunal de Contas: Parecer no

715012023-DIMP, Dra. Elizângela Lima Costa Marinho, Procuradora de Contas.
9- Relator: Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior.

EMENTA: Prestação de Contas Anual. Prefeitura
Municipal de Careiro daYárzea. Exercício de 2022.

Emissão de Parecer Prévio recomendando a
aprovação com ressalvas das contas anuais.

10. PARECER PRÉVIO:

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuiçôes constitucionais e legais (art. 31, §§ 1o e 2o, da Constituição Federal, c/c
ar1.127, parágrafos 4o, 5o e 7o, da Constituição Estadual, com redação da Emenda
Constituição no 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar no 06/91;arts.1o, inciso l, e
29 da Lei no 2.423196; e, art. 5o, inciso l, da Resolução no O4|2O12-TCEIAM) e no
exercício da competência atribuída pelos arts.50, ll e 11, lll, "a" item 1, da Resolução no
0412002-TCEIAM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, a
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal:

10.í. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a
aprovação com ressalvas das contas Anuais da Prefeitura Municipal
de Careiro da Yázea, referente ao exercício de 2022, de
responsabilidade do Senhor Pedro Duarte Guedes, Prefeito Municipal
de Careiro daYârzea e Ordenador de Despesas, nos termos do art. 31,

§§ 1" e 2o, da CRFB/1988, c/c o artigo 127 da Constituição do Estado
do Amazonas, com redação da EC no. 15/1995, art. 18, l, da LC no.

06/1991, artigos 10, inciso l, e 29 da Lei no.242311996, e art.50, I, da
Resolução no.0412002 - TCE/AM, e artigo 3o, inciso lll, da Resolução
no. 09/1997 - TCE/AM.

SSS/Decisório feíto de acordo com a Resolução no 30/2012-TCEIAM
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Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM,

TRIBUNAL DE CONTAS
DIV. DE ACÓRDÃOS

EdiÇão No Proc. No

Fls. NoDell

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pétg.2

PARECER PRÉYIO NO T7412023 - TCE - TRTBUNAT PLENO

11- Ata: 37a Sessão Ordinária - Tribunal Pleno.
12- Data da Sessão: 26 de Outubro de2023
13- Especificação do quorum: Conselheiros: Érico Xavier Desteno e Silva (Presidente

- não votou), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos,
Josué Cláudio de Souza Neto, Luis Fabian Pereira Barbosa e Luiz Henrique Pereira
Mendes (Convocado).

13.1. Auditor presente e Relator: Alber Furtado de Oliveira Júnior.
14- Representante do Ministério Público de Contas: Dra. Fernanda Cantanhede Veiga

Mendonça, Procu radora-Geral.

ÉnIco xAvIER DESTERRO E StLvA
Conselheiro-Presidente

ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Auditor-Relator

JULIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO
Conselheiro

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS
Conselheira

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO
Conselheiro

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA
Conselheiro

LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES
Conselheiro-Convocado

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONçA
Procuradora-Geral

N
lII
@óoo
Í
L

Ê(o
iO
N§
Rõ
rO
rl!ôaox
E<o<
oÍ
É<)uX
I6z2
o-É
<olu .:

ãã'oo
U'O
6Pai<e
o.5
lo
f{,
-ELOooêo
pE
6t
to
EÊ'ôq
:gE66=cf'õq
Eã
õ=:oEE
E!
Eo

='õoo
9o
oa
EH

o'6
c.p
o
aoo
E
(0
I

SSS/Decisório feito de acordo com a n" 3012012-TCEIAM
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Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pá9.3

ecónoÃo No t74lzo23 -TcE -TRTBUNAL pLEÍ{o
(paÉe integrante do Parecer Prévio no 17412023 - TCE - Tribunal Pleno)

í- Processo TCE - AM no 1144512023.
2- Assunto: Prestação de Contas Anual.
3- Órgão: Prefeiturá Municipalde Careiro daYárzea.
4- Exercício:2022.
5- Responsável: Pedro Duarte Guedes (Ordenador de Despesa).
6- Advogado: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha

Barbirato - OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438,19or Arnaud
Feneira - OAB/AM 10428 e Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Camila
Pontes Tones - OAB/AM 12280, Maria Priscila Soares Sahdo Monteiro - OAB/AM
16367.

7- Unidade Técnica: DlCAMl.
8- Pronunciamento do Ministério Público iunto ao Tribunal de Contas: Parecer no

715012023-D|MP, Dra. Elizângela Lima Costa Marinho, Procuradora de Contas.
9- Relator: Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior.

EMENTA: Prestação de Contas Anual. Prefeitura
Municipal de Careiro daVárzea. Exercício de 2022.

Determ inação. Arquivamento.

í0. ACORDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identiflcados, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts.
50, ll e 11, lll, "a" item 1, da Resolução no 0412002-TCEIAM, à unanimidade, nos termos
da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, que passa a ser parte
integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério
Público junto a este Tribunal, no sentido de:

í0.í. Determinar à Origem que, nos termos do §2o, do artigo 188, da
Resolução n." 0412002 - TCE/AM, que em futuras prestações de contas
anuais:
10.1.1 O ente adote provÍdências quanto a alualização do Portal da

Transparência em observância aos preceitos estipulados na LC no

10112001 com modificada pela LC no 13112009 clc Lei no

12.52712011, art. 80;
10.1,2 Observância com maior rigor dos preceitos estipulados no art. 52,

da LRF cic Nota Técnica SEI no 180712019/ME;
í0.í.3 Observância com maior rígor do art. 10, §1o clc art.42 da LRF;
1O.1.4 O ente se atente aos questionamentos formulados pela comissão

e busque justificar/esclarecer o que estar sendo questionado, poís
cabe ao administrador fiscalizado ter todas as provas necessárias
para refutar os apontamentos da e provar suas razões;

10.1.5 Observância com maior rigor do disposto na ADCT, art.198, § 20,

SSS/Decisório feito de acordo com a Resolução no 30/2012-TCE/AM
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AcóRDÃo No L7412o23 - TcE - TRIBUNAL PLENo
do Parecer Prévio no 2023 - TCE - Tribunal PIeno

lll, e do art.77, lll e § 20 clc art.70 da Lei Complementar no

14112012, sob pena de grave infração a norma legal;
10.1.6 Observância com maior rigor dos preceitos estipulados nos arts.

212 e 212- A, CF/88 (MDE e profissionais da educação básica em
efetivo exercício), art. 70, 71 da Lei no 9.394, de 2O de dezembro
de 1996 (LDB), Lei no 14.11312020, com alteração dada pela Lei no

14.27612021 (FUNDEB), sob pena de grave infração a norma legal

10.2. Determinar o encaminhamento deste Parecer Prévio, publicado e
acompanhado de cópias integrais do presente processo, à Câmara
Municipal de Careiro da Yárzea, para que, na competência prevista no
artigo 127, da CE/1989, julgue as referidas Contas;

10.3 Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que dê ciência do desfecho
destes autos ao interessado, bem como à Câmara Municipal de
Gareiro da Várzea e à Prefeitura Municipa!;

10.4. Arquivar o processo, após o cumprimento das determinaçÕes acíma,
nos termos regimentaís.

11- Ata: 374 Sessão Ordinária - Tribunal Pleno.
12- Data da Sessão: 26 de Outubro de 2023
í3- Especificação do quorum: Conselheiros: Érico Xavier Desteno e Silva (Presidente

- não votou), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos,
Josué Cláudio de Souza Neto, Luis Fabian Pereira Barbosa e Luiz Henrique Pereira
Mendes (Convocado).

13.í. Auditor presente e Relator: Alber Furtado de Oliveira Júnior.
14- Representante do Ministério Público: Dra. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça,

Procuradora-Geral.

ÉnIco XAVIER DESTERRo E SILVA
Conselheiro-Presidente

ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JUNIOR
Auditor-Relator

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONçA
Procuradora-Geral
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SSS/Decisório feito de acordo com a Resolução no 30/2012-TCEIAM



ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE CAREIRO DA VARZEA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO PARA SESSÃO DE JULGAMENTO

1. Recebo os Pareceres Prévios nos 3112023, 1912023 e 17412023 do Tribunal de

Contas do Estado do Amazonas referentes à Prestações de Contas Anuais da Prefeitura de

Careiro daVárzea.

2. Em atendimento ao Art. 312 do Regimento lnterno do Poder Legislativo encaminhe-

se para leitura e apresentação na 131a Sessão Ordínária do dia 4 de junho de 2024.

3. Após sua apresentação em plenário, notifique-se o senhor Pedro Duarte Guedes

dando ciência sobre as contas em análises na Câmara Municipal.

4. Apos a leitura em plenário, na Ordem do Dia, encaminhem-se os autos à Comissão

de Finança e Orçamento para apresentação de parecer.

Careiro daVârzea, 29 de maio de 2024

frl par"n,
FRANCISCO
Presidente da Câmara Municipal

//u /- á/
ANTONIO DA COSTA



ESTADO DO AMAZONAS
PODER IEGI§IATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAÇÃO GERAT

CERTIDÃO

Nesto doto, certifico que foi feito o distribuiçõo de cópio dos Poreceres nos

31/2023 (Prestoçôo de Contos Anuol, 2014), 19/2023 {Prestoçõo de Contos Anuol,
2021) e 17412023 (Prestoçõo de Contos Anuol, 2022) do Tribunol de Contos do Estodo
do Amozonos poro todos os Vereodores desto Coso Legislotivo, e incluídos. poro
leituro e conhecimento, no Pouto do 131o Sessõo Ordinorio, do dio 4 de junho de
2024.

Certifico oindo, que forom enviodos em formoto de mídio de cópio dos
bolonços onuois referentes às prestoções de contqs em questÕes.

Coreiro do Vózeo, 4 de ju de 2024.

',.'. 
^-: 

í 
- -" :

JOÃO PAUTO AI,HO DA SITVA

Secrelório de Administroçõo Gerol
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER IEGISLATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CERTIDÃO DE LEITURA EM SESSÃO

Nesto doto, certifico que forom feitos os leiiuros, no Ordem do Dio do l3lo
Sessõo Ordínório deste Poder Legislotivo, dos Processos:

l. Processo n' 2O/2A24-CMCV, referente oo Porecer Prévio no 3112023

(Prestoçõo de Contos Anuol, 2014);

2. Processo n" 21/2024-CMCV , referente oo Porecer Prévio no 19 /2023
(Prestoçôo de Contos Anuol, 2421);

3. Processo no 2212024-CMCV, referenle oo Porecer Prévio no 17412023

(Prestoçõo de Conlos Anuol. 2022).

Certifico oindo, que todos os processos forom encominhodos Ô Comissoo
de Finonços e Orçomento.

Coreiro do Vózeo, 4 de junho de 2024.

:i0 l-):

aÇ:c

JOÃO PAUTO DA SILVA

Secretório de Administroçôo Gerol
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OÍício n" M/2O24-GP/CMCY .

Careiro daYárzea/ ANI,4 de junho de2024.

A sua Excelência o Senhor

PEDRO DUARTE GUEDES

Prefeito Municipal de Careiro daYárzea.
Careiro da VárzealAM.

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2212024-CMCV. PARECER PRÉVIO N,
L7412023 - TRIBUNAL PLENO. PROCESSO TCE - AM N' 1.1445/2023 (Prestação de

Contas Anual - Exercício20221.

Senhor Prefeito,

Cumprimento cordialmente V. Ex.u., e de acordo com fut. 313 do Regimento

Interno do Poder Legislativo de Careiro da Yârzea, trago ao vosso conhecimento que

encontra-se em tramitação nesta Casa Legislaüva o Processo de ]ulgamento das Contas

Anuais de vossa responsabilidad.e, referente ao Exercício de 20».

Seguindo os ritos regimentais o processo foi encaminhado à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal para apreciação e emissão de parecer técnico.

Colocamos-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

ZÍ,tuútcu
FRANCISCO

Presidente da Câmara Municipal de Careiro da Yárzea

,rá/.
DA COSTA
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Alomedo 'lo de Moio, n" I 7 - Centro - CEP: ó9255-000 - Coreiro do Vózeo/AM.
cmcoreirodovozeo@hotmoil.com -Tel./WhotsApp (092199182-'1318 - CNPJ: 34.489.450/0001{l
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Ofício n' 46{2024&PICMCY .

Careiro daYârzea/ AM,,4 de junho de 2A24

A Sua Excelência o Senhor

LEONARDO TUPI},IAfuIBA DO VALL§
Promotor de Justiça de Careiro da Várzea

MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Careiro da VarzealAM.

ASSUNTO: INÍCIO DE PROCESSO DE IULGAMENTO DE CONTAS ANUAIS.

Senhor Promotor,

Cumprimento cordialmente V. Ex.u., e de acordo com Art. 3L3, § 1o, do

Regimento Intemo do Poder Legislativo de Careiro da Yârzea, trago ao vosso conhecimento

que encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa os seguintes Processos de ]ulgamento
das Contas Anuais da Prefeitura de Careiro daYárzea:

1. Processo Administrativo n' ZA/ZAZ&CMCV. Parecer Prévio n' 37/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 107972075 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20L41

2. Processo Adminiskativo n' 2l/202kCMCV. Parecer Prévio n' 19/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 11824/2A?2 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20211

3. Processo Administrativo n' 22/2024-CMCV. Parecer Prévio n" 174/2A23 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no l\M5/2023 (Prestação de Contas Anual, Exercício 2022)

Seguindo os ritos regimentais o processo foi encaminhado à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal para apreciação e emissão de parecer técnico.

Colocamos-nos a disposição para maiores esclarecimentos,

Atenciosamente,

&
i nNu.u /or-,, * ár/,

COSTAFRANCISCO DA
Presidente da Câmara Municipal de Careiro da Yârzea

MI,IüCIPIO BE (}AREHO DA VARZLApo{xrq LEGI$LATIV(}

f
Alomedo l" de Moio, no l7 - Centro - CEP: ó9255-000 - Coreiro do Vózeq/AM.

cmcoreirodovozeo@hotmoil.com - Tel./WhotsApp (092)99182-1318 - CNPJ: 34.489.450/0001{l reu

lr,



,çil2024,13:A6 Emait - canaÍ:a nnunicipd cares,o & varzea - Outtook

Ofício no 46/2A24 - Câmara de Careiro da Várzea

camara mu nicipa I careiro da vanea < cmcareirodavarzea @ hotmail.com >

Qua,05/06/2024 13:00

Para:1a. Promotoria de Justica do Careiro da Varzea <01 promotoria.crrz@mpam.mp.br>

$ 1 anexos (609 KB)

Ofício no 46-24 - PROMOTOR.pdt

Bom dio,

De ordem do Presidente do Poder Legislotivo, Vereodor Froncisco Antônio do Costo,
encominho poro conhecímento o Ofício n' 46/2CI24-GPlCMCV.

Atenciosomente,

Joõo Poulo Corvolho do Silvo
Secretório de Administroçõo Gerol
(92) ee25e-5re1

çrsne y'?

https://ouüook.live.com/mail/0/sentitemslid/AQMkADAwATY0MDABLWMSYmMtZjEIVowMAItMDAI(\EYAAAM4II%2FsL1u9TJEa0wcZbEUJBwAWf4... 1t1
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Ofício n" 4T2024-GPICMCV.
Careiro daYârzea/ AM,4 de junho de2024.

À
Excelentíssima Senhora

ADALBERCIA FREITT§ BARROS
Coordenadora do PA da 31" ZE.

Careiro da Varzea/AM.

AS§UNtO: INÍCIO DE PROCESSO DE IULGAMENTO DE CONTAS ANUAIS.

Senhora,

Cumprimento cordialmente V. Ex.u., e de acordo com Art. 313, § 1o, do
Regimento Intemo do Poder Legislativo de Careiro da Yârzea, trago ao vosso conhecimento

que encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa os seguintes Processos de ]ulgamento
das Contas Anuais da Prefeitura de Careiro daYârzea:

1. Processo Adminiskativo n" 20/202ÇCMCV. Parecer Prévio n" 31/2O23 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 107972üL5 (Prestação de Contas Anuaf Exercício 2014)

2. Processo Administrativo n' 2L/2A24-CMC-V. Parecer Prévio n" 19/2A23 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no LL824/2A22 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20211

3. Processo Adminiskativo n" 22/202ÇCMCV. Parecer Prévio n" 774/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 1'Í,M5/2023 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20221

Seguindo os ritos regimerttais o processo foi encaminhado à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal para apreciação e emissão de parecer técnico.

Colocarnos-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

i.i,,;rl.â:
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Presidente da Câmara Municipal de Careiro da Várzea

AÍomedo lo de Moio, no l7- Centro - CEP: ó9255{00 - Coreiro do Vózeo/AM.
cmcqreirodovorzeo@hofmoil.com - Tel./WhotsApp (092)99182-1318 - CNPJ: 34.489.450/0001-01x
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OÍício n" 4&I2;024-GPICI8,.{CI{ .

Careiro daYârzea/ AM,4 de junho de 2024.

A Sua Excelência a Senhora

DIIA. FABÍOLA DE SOUZA BASTOS SILVA

Iain de Direito da Comarca de Careiro daYârzea
Careiro da VárzealAUÍ.

ASSUNTO: INÍCIO DE PROCESSO DE DE CONTAS ANUAIS.

Senhora Juiza,

Cumprimento cordialmente V. Ex."., e de acordo com Art. 313, § 1o, do

Regimento Interno do Poder Legislativo de Careiro da Yârzea, trago ao vosso conhecimento

que encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa os seguintes Processos de julgamento

das Contas Anuais da Prefeifura de Careiro daYárzea:

L. Processo Administrativo n' 20/2A2hCMCV. Parecer Prévio n" 31/2A?3 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 1079T2075 (Prestação de Contas Anual, Exercício 2OL4l

2. Processo Adminiskativo n" 27/2A2ÇCMCV. Parecer Prévio n' 19pA23 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM n" \7524/2022 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20211

3. Processo Administrativo n" 221202ÇCMCV. Parecer Prévio n" 774P023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM n" 1L445/2025 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20221

Seguindo os ritos regimentais o processo foi encaminhado à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal para apreciação e emissão de parecer tecnico.

Colocamos-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,
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ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

Memorand o no 3 4 I 2024-CMCV

Careiro da Vrírzea/AlvÍ, 4 de junho de 20?4

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador REGILSON BRITO DA SILVA

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

NESTA

Cumprimento-o cordialmente, ao tempo que venho através deste

encaminhar a Vossa Excelência:

1. Processo n" 2A/2024-CMCV - Parecer Prévio n" 3112023-TCE-

TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo no 1079712015 @restação de Contas Anual
- 2014) recebido por meio do oficio n" 2213/2024-GTE-CP-TCE/AM nos tennos do art.

313 do Regimento Intemo desta Câmara Municipal do Careiro da Várzea.

2. Processo n" 2112024-CMCV - Parecer Prévio no lglzAn-TCE-
TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo no 1182412022 (Prestação de Contas Anual
- 2021) recebido por meio do oÍicio n'213412024-GTE-CP-TCE/AM nos tennos do art.

313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro da Várzea.

3. Processo no 2212024-CMCV - Parecer Previo n' 17412023-TCE-

TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo no I144512023 @restação de Contas Anual

- 2022\ recebido por meio do oÍicio no 215412024-GTE-CP-TCE/AM nos teÍmos do art.

313 do Regimento Intemo desta Câmara Municipal do Careiro daYárzea.

ffiK«*{k4^á/^
Presidente da Câmara Municipal



ESTADO AMAZONAS
poDER LEcrsLATrvo Do MuNtcípto DE cAREtRo DA vÁnzee

comrssÃo DE FTNANçAS E oRçAMENTo

oesreruecÂo oe RelRroR

1. Trata-se de Procedimento necessário para realização do julgamento das contas da

Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea, de responsabilidade do Sr. Pedro Duarte Guedes,

relativo aos exercícios de 2014, 2021 e 2022. lnício do processo realizado pela Presidência

dessa Casa Legislativa na 131a Sessáo Ordinária.

2. Dessa forma, recebo os autos e designo como Relator de todos os processos o

Vereador HERNAN HOLANDA DA SILVA, nos termos do art. 315, lnciso l, do Regimento

lnterno.

3. Com a finalidade de garantir o direito de defesa, determino que seja realizada a

notificação do Prefeito Municipal de Careiro da Vârzea para, querendo, no prazo de 15 dias,

apresente Defesa Escrita, nos termos do art. 315, lnciso ll, do Regimento lnterno.

4. Após esgotado o prazo de manifestação do Prefeito, com ou sem defesa, inicie-se

a tramitação na Comissão de Finanças e Orçamento com a emissão de Parecer pelo Relator, ao

qual determino o envio dos autos ao Relator designado para providências necessárias.

Careiro daVárzea, 5 de junho de2024.

DA SILVA
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE CAREIRO DA VARZEA

coMrssÃo DE FINANçAS E ORÇAMENTO

Ofício Circulor no 3 I 2024-CFOICMCV
Coreiro do Vórzeo, 5 de junho de 2024.

À suo Excelêncio o Senhor
PEDRO DUARTE GUEDES

Prefeíto Municipol de Coreiro do Vózeo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 22I2O24.CMCV. PARECER PRÉVIO NO I7412023 -
TCE - TRIBUNAL PIENO. PROCESSO TCE - AM No I1445/2023 íPrestoçõo de Contos Anuol -
Exercício 2022).

Senhor Prefeito,

Honro-me cumprimento-lo cordiolmente, nesso oportunidode, venho informo-

lo que tromito nesso Comissõo de Finonços e Orçomento, o processo de iulgomento de

contos onuois do Prefeituro Municipol de Coreiro do Vózeo, exercício de 2022, de

responsobilidode de Vosso Excelêncio.

E em otendimento oo Art. 3,l5, ll, do Regimento lnterno do Poder Legislotivo

venho notifico-lo poro, coso julgue conveniente, opresentor no seio desto Comissõo no

prozo de '15 (quinze) dios o contor do recebimento deste ofício, defeso escrilo quonto

oo processo em tromitoçõo, que seró onolisodo pelo relotor do Comissôo onde,

posteriormente, elobororó porecer técnico.

Agrodecemos o otençõo dispensodo, renovondo votos de opreço

REGITSON DA SILVA

. - Presidentg'do Comissôo de Finonços e Orçomento
w

ffiJ
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EXCELENTíSSTTIAO SENHOR VEREADOR RETATOR DA CONAISSÃO

DE FrNANçAS E oRçAMENTo DA cÂnanna MUNrcrpAL Do
cARErRo oa vÁnzEA/AM

PEDRO DUARTE GUEDES, devidamente qualificado nos autos do
processo de prestação de contas relativo ao exercício de 2022 que tramita nessa

r. Câmara Municipal, em atenção ao Ofício Circular n" 3/2024-CFOICMCV vêm,
a presença de Vossa Excelência, apresentar DEFESA ESCRITA, nos termos do
art.315, inciso II, do Regimento Interno dessa Câmara Municipal de Careiro da
Várzea, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir expostos:

r - DA BREVE SÍrureSS rÁnCn

No presente ano, teve início julgamento da prestação de contas
do ano de 2022 do Sr. Pedro Duarte Guedes, processo realizado pela

Presidência da Casa Legislativa de Careiro daYárzea na 1314 Sessão Ordinária;

Os documentos necessários para tal foram juntados ao processo;

Após, com a finalidade de garantir o direito de defesa, o Prefeito
recebeu notificação para a apresentação se sua defesa, no qual o faz através

desta.

II - DOS PONTOS DO PARECER PRÉVIO TCE/AM

Para fins de evitar discursões desnecessárias, a presente defesa irá

se ater aos pontos que não foram discutidos pelo Tribunal de Contas do
Amazonas, tendo em vista que as demais inconsistências foram devidamente

analisadas e aprovadas pelo Tribunal Técnico (Acordão anexo).

III - DAS SUPOSTAS IMPROPRIEDADES APONTADAS

Frente as inconsistências que supostamente permaneceram, o
parecer prévio determinou a origem para que fossem evitadas suas ocorrências,

nos seguintes termos:



10.1. Determinar à Origem que, nos termos do
§2", do artigo 188 da Resolução n.o M/2002 -
TCAAM, que em futuras prestações de contas

anuais:

lOl.l O ente adote providências quanto a
atualização do Portal da Transparência em

obseruância aos preceitos estipulados na LC no

101/2001 com modifrcada pela LC no 131,/2009 c/c

Lei no 12.527/2011, aft. 81'

íA.LZ Obseruância com maior rigor dos preceitos

estipulados no art. 52, da LRF c/c Nota Técnica SEI

no 1807/201g/ME
lLl.3 Obseruância com maior rigor do art 11 §lo
c/c art.42 da LRE'

íO1.4 O ente se atente aos questionamentos

formulados pela comissão e busque

justifrcar/esclarecer o que estar sendo questionadq

pois cabe ao administrador fiscalizado ter todas as

provas necessárias para refutar os apontamentos da

e provar suas razões,'

10.1.5 Obseruância com maior rigor do disposto na

ADCT, art.198 § 2', A e do art. 7Z III e § 20 c/c art.

7" da Lei Complementar no 141/2012, sob pena de

grave infração a norma legal;

,0.1.6 Obseruância com maior rigor dos preceitos

estipulados nos arts. 212 e 212- A, CF/88 (MDE e

proíissionais da educação básica em efetivo

exercício) art. 7A 7l da Lei no 9.39{, de 20 de

dezembro de 7996 (LDB), Lei na 14.113/2024 com

alteração dada pela Lei no 14.276/2021 (FUNDEB)

sob pena de grave infração a norma legal

10.2. Determinar o encaminhamento deste Parecer

Prévio, publicado e acompanhado de cópias

integrais do presente processq à Câmara Municipal

de Careiro da Várzea para quq na competência

prevista no artigo 122 da CE/1989, iulgue as

referidas Contag'

10.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno

que dê ciência do desfecho destes autos ao

interessadq bem como à Cânpn Municipl de

Grcíro da Vána e à Prefeitura Munkipal;



1O.4. Arquiuar o processq após o cumprimento das

determinações acima nos termos regimentais.

Acerca dos referidos pontos, não obstante a suposta

irregularidade, não s§nifica que a Prefeitura de Careiro da Várzea deixa de

alimentar o Portal da Transparência. Como é de amplo conhecimento, o interior

do estado, incluindo a Prefeitura de Careiro da Váaea enfrenta dificuldades no

acesso à internet, prejudicando substancialmente a qualidade em que esse

serviço é utilizado para a alimentação e atualização do sistema relacionado ao

Portal da Transparência.

Ocorre que a Prefeitura busca melhorar a disponibilização das

informações em tempo real, inclusive providenciando melhor serviço de internet
(Star-Link) para atender a demanda. Na prática, as informações aos cidadãos

são disponibilizadas e estão presentes no Portal, podendo, também, serem

obtidas por meio presencial na sede da Prefeitura.

Ressalta-se, o município, apesar dos problemas enfrentados no

acesso à internet, não mede esforços para a alimentação das inÍormaçõês êm

seu Portal da Transparência, a fim de que todas as informações sejam

devidamente elencadas junto ao portal. Não houve por parte do gestor omissão

voluntária e que, a ausência das informações em tempo real justifica-se por

justo motivo, qual seja, má qualidade de internet no interior (fato notório no

interior do Estado).

Além do mais, conforme se depreende do julgamento, não se trata

de ausência de informação, mas sim de atraso no envio dos dados já

devidamente alimentados no Portal da Transparência.

Destaca-se que todos os cidadãos sempre foram atendidos e

receberam respostas para as informações buscadas, o que atende com

perfeição os interesses buscados pela legislação.

Com efeito, todas as restrições constantes não são aptas a

gerarem desaprovações de contas, assim, não por outro motivo que o órgão

técnico do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas ter julgado aprovada as

contas relativas ao exercício de 2022.

IV. DOS PEDIDOS



Diante do exposto, tendo em vista que todos os dos pontos não

discutidos pelo Tribunal de Contas do Amazonas não versarem sobre

irregularidades que possam ensejar uma desaprovação de contas, bem como a
eúdente resolução dos problemas apresentados na gestão vigente, requer a

APROVAÇÃO da prestação de contas do ano de 2022 do Defendente.

Termos em que, pede deferimento.

Careiro da Várzea/AM, 2O de junho de 2024.

PEDRO DUARTE GUEDES

Prefeito de Careiro da Váaea
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ESTADO AZONAS
PODER LEGTSLATIVO DO MUNICíPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMtssÃo DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO

DESPACHO

1. Recebo as Defesas Escritas do senhor Pedro Duarte Guedes e encaminho ao
reíator desta Comíssão para elaboraçáo de Parecer Voto.

2. Em atendimento ao Art. 197, § 20, do Regimento lnterno do Poder Legislativo, ficam
suspensos os prazos de apresentaçáo de Voto pela Relatoria desta Comissão, em virtude do
recesso Parlamentar.

3. Finalizado o recesso parlamentar, ou seja, a partir do dia 21 de julho de 2024,
iniciem-se todos os prazos regimentais para emissáo dos Pareceres Votos da relatoria desta
Comissáo.

4. Apos a emissão dos Votos, encaminhe-se a esta Presidência, para agendamento
de reuniáo de apreoação.

Careiro daYárzea,20 de junho de 2A24.

DA SILVA
Presidente da de Finanças e Orçamento
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ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPrc DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE F|NANçAS E ORçAMENTO

ENCAMINHAMENTO DE VOTO

1. Em atenção a deliberação da Presidência dessa Comissão de Finanças e

Orçamento, recebo os autos do Processo no 2112O24-CMCV, verifico que foi devidamente
apresentado Defesa Escrita pelo Prefeito Municipal de Careiro da Várzea no dia 2010612024.

2. Com isso, em atenção ao art. 315, inciso lll, do Regimento lnterno, encaminho ao

Presidente desta Comissão, Voto opinando pela Aprovaçáo das Contas do Prefeito Municipal, o
qual segue em anexo juntamente com minuta do Decreto Legislativo.

3. Por fim, requer dessa Presidência que o Voto e Minuta do Decreto Legislativo

sejam submetidos à apreciaçáo dos demais Membros dessa Comissáo em reunião própria.

Careiro daYárzea,23 de julho de2O24.

Yfuw^$ár{,A,$
Relator da Comissáo de Finanças e Orçamento



ESTADO DO AMAZONAS

PODER TEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO

VOTO REIÁTOR

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipal de

Careiro daYárzea, nos termos do art. 315, inciso III, do Regimento Interno desta

Casa, através desta relatoria, apresenta voto em relação às contas referente ao

exercício de 2022 prestadas pelo Prefeito deste Município de Careiro da Váaea,

Sr. Pedro Duarte Guedes, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do

Amazonas, cujo parecer foi no sentido da emissão de parecer prévio favorável à

aprovação das contas do Prefeito, o qualjunta em anexo.

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, entendeu pela

Aprovação com Ressalvas, reformulando o Parecer Prévio n" 174/2023 - TCE

emitido anteriormente, para que fosse emitido novo Parecer Prévio nos

seguintes termos, em síntese (Parecer em anexo):

'lOí. Emite Patxer Préub r omendando à
Cânpn Municipal a apromção com rmluas das

contas Anuab da Prefeitura Municipalde Careiro da

Várzea referente ao exercício de 2022 de

responsabilidade do Senhor Pdru Duarb Gads,
Prefeito Municipal de Careiro da Várzea e
Ordenador de Despesas, nos termos do art. 31, §§ 1o

e 21 da CRFB/1988, c/c o aftigo 127 da Constituição

do Estado do Amazonat com redação da EC no.

15/1995 an. 18 I da LC no. 06/1991, artigos lo,

inciso I e 29 da Lei no. 2423/1996 e art. 50, I da

Resolução no. A4/2002 - TCE/AM e artigo 31 inciso

III, da Resolução no. 09/1997 - TCÜAM."

O parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do

Amazonas, êffi relação às contas do Prefeito será julgado em sessão

oportunamente determinada em ordem do dia pelo Senhor Presidente desta

Casa, sessão ordinária marcada para esse fim (art. 318 do RI), devendo obedecer

ao quórum mínimo de2/3 dosvotos nos moldes do art.319, parágrafo único,

do Regimento Interno. Com isso, passo a emitir o voto abaixo:
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ESTADO DO AMAZONAS

PODER TEGISLAilVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

I - RELATÓruO

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas encaminhou a esta

Casa Legislativa o parecer prévio emitido sobre as contas, exercício de 2022, do

Prefeito Municipal do Careiro da Váaea para apreciação e julgamento.

Apresentada Defesa Escrita pelo Prefeito Municipal do Careiro da

Y árzea tem pestiva me nte.

II - FUNDAMENTAçNO

Segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da

Várzea, a tramitação da prestação de contas do Prefeito será nos termos do

disposto no Capítulo III do Regimento Interno, cabendo à Comissão de Finanças

e Orçamento emitir o parecer conclusivo sobre a Prestação de Contas do

Prefeito Municipal.

Diante da Legislação citada, faz-se a análise da Prestação de

Contas da Prefeitura Municipal do Careiro da Vázea, exercício de 2A22.

M . DA DECISÃO DO TRXBUNAT DE CONTAS E DEFESA ESCRITA

DO PREFEITO

o órgão técnico (TCEIAM) entendeu pela aprovação de contas

com ressalvas das contas relativas ao exercício de 2A22, de responsabilidade do

Prefeito Municipal, vejamos:

'lL.r. Emite Pat er Prévio tuomendando à

ênpn tlunicipal a aprotnção com rmluas das

contas Anuais da Prefeitura Municipalde Careiro da

Várzea referente ao exercÍcio de 2022 de

responsabilidade do Senhor Pedru Duarte 6uds,
Prefeito Municipal de Careiro da Várzea e
Ordenador de Despesas, nos termos do aft. 31, §§ lo
e 21 da CRFE/1988, dc o aftigo 127 da Constituição
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ESTADO DO AMAZONAS

PODER TEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMlssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

do Estado do Amazonat com redação da EC no.

15/1995, aft. l8 I da LC no. 06fi991, aftigos ll
inciso I e 29 da Lei no. 2423/1996 e art 51 I da

Resolução no. M/2002 - TCE/AM e aftigo 31 inciso

III, da Resolução no. 09/7997 - TCE/AM."

Nesse sentido, encaminhado ofício informando do início do

processo de julgamento e avaliação das contas nessa casa para o Prefeito

Municipal, em atenção ao princípio constitucional da ampla defesa e art.315,

inciso II do Regimento Interno, para que querendo, apresentasse defesa escrita

em relação aos pontos que não foram analisados pelo órgão técnico.

Apresentada defesa tempestiva no dia 20/06/2024, somente

adentrando aos pontos não analisados pelo TCE, nos seguintes termos:

'Para fins de evitar discursões desnecessáriat a

presente defesa irá se ater aos pontos que não

foram discutidos pelo Tribunal de Contas do

Amazona; tendo em vista que as demais

inconsistências foram devidamente analisadas e

aprovadas pelo Tribunal Técnico (Acordão anexo).'

t...1

Acerca dos referidos pontos não obrtanE a
suposta irregularidade não significa que a Prefeitura

de Careiro da Várzea deixa de alimentar o Portal da

Transparência. Como é de amplo conhecimentq o

interior do estadq incluindo a Prefeitura de Careiro

da Várzea enfrenta dificuldades no acesso à

i n te rn e t p rei u dica n do s u b sta n c ia I m e n te a q u a I ida de

em gue esse seruiço é utilizado para a alimentação e

atualização do sistema relacionado ao Portal da

Transparência.

Ocore que a Prefeitura busca melhorar a

disponibitização das informações em tempo real,

inclusive providenciando melhor seruiço de internet
(Star-Link) para atender a demanda. Na prátic4 as

informações aos cidadãos são disponibilizadas e

estão presentes no Portal podendc também, serem

obtidas por meio presencial na sede da Prefeitura'

Ressalta-se, o municípiq aPesar dos problemas

enfrentados no acesso à internet não mde
esforços Para a alimentação das informações em
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seu Poftal da Transparência a frm de que todas as

informações sejam devidamente elencadas junto ao
portal. Não houve por parte do gestor omissão

voluntária e quq a ausênctà das informações em

tempo real justifica-se por justo motivq qual seia

má qualidade de internet no interior (fato notório
no interior do Estado).

Além do mait conforme se depreende do
julgamentq não se trata de ausência de informaçãq

mas sim de atraso no envio dos dados iá
devidamente alimentados no Portal da

Transparéncia.

Destaca-se que todos os cidadãos semPre foram

atendidos e receberam respostas para as

informações buscada7 o que atende com perfeição

os interesses buscados pela legislação.

Com efeitq todas as rertrições constantes não são

aptas a gerarem desaprouações de contat assim,

não por outro motivo que o órgão técnico do

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas ter
jutgado aprovada as contas relativas ao exercício de

2022.',

IV - DA CONCTUSÃO DESTE RELATOR

Diante da defesa acima transcrita, no que pese aos pontos com

ressalvas, entendo pela aprovação, tendo em Vista os pontos não gerarem

desaprovação de contas, visto, mesmo com o enfrentamento das dificuldades

em relação à conexão com a internet no município, o Portal da Transparência

sempre foi alimentado de forma devida, o que atende todos os interesses da

legislação.

Seguindo o disposto no parecer prévio do E. Tribunal de Contas

sobre a prestação de Contas do Prefeito Municipal, exercício de 2022, que, em

conclusão, aprova as contas prestadas pelo Sr. Pedro Duarte Guedes, esta

Relatoria manifesta-se, também, pela sua aprovação.

Nesses termos, opino pela APROVAÇÃO tUrgeRAL das contas

relativas ao exercício de 2022 do Prefeito Municipal, Sr. Pedro Duarte Guedes,
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expedindo-se neste ato Projeto de Decreto Legislativo e remetendo a decisão a

apreciação dos demais membros desta Comissão de Finanças e Orçamento.

É o Voto deste Relator

Careiro da Váaea/AM,23 de julho de 2024.

Relator

Yá,,^,,í{Al!" il
}TERNAN HOTANDÁ DA SILVA
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 10, DE 23 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação das contas da

Prefeitura do Município de Careiro da Váaea,

referente ao exercício de 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAREIRO DA

VÁRZEA, usando das atribuições que lhe conferem o art. 15, V, da Lei Orgânica

Municipal e Art. 61, II, do Regimento Interno,

Faz saber que em Sessão Ordinária, o Plenário APROVOU as

contas da Prefeitura do Município de Careiro daVánea, referente ao exercício

de 2022 e fica promulgado o seguinte DECRETO TEGISLATIVO:

AÉ. 10. Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as contas anuais do

Município de Careiro da Várzea, correspondente ao exercício de 2022, de

responsabilidade do senhor Pedro Duarte Guedes, conforme o Processo TCE -

AM no 11824/2022.

AÍt 20. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Careiro da Várzea, 23 de julho de 2024.

Relator

Yár,*,í(il1il
HTnNAT HOTANDA DA SILVA
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EDTTAL DE CONVOCAçÃO PARA REUNIÃO

Neste expediente, atendendo os dispositivos do artigo 82, I, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da Vázea, CONVOCO os

senhores Vereadores da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento para

Reunião a ser realizada no dia 25 de julho de 2O21, às 14:dlh, com o
objetivo de discussão e votação das seguintes matérias:

1. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de
Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careirc da Várzea,

exercício 2011.

2. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de
Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea,

exercício 2OZl.

3. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de
Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea,

exercício 2022.

Careiro da Vázea, 23 de julho de 2024.

DA SILVA

da Comissão
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ATA DA REUNIÃO

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano dois mil e vinte

e quatro (2024), às 14:00h (quatoae horas), reuniram-se sob a Presidência do

Vereador Regilson Brito da Silva, os membros da Comissão, Vereadores Hernan

Holanda da Silva e Waldimiro dos Santos Barroso, para apreciação, discussão e

votação dos Votos do Relator, Vereador Hernan Holanda da Silva, referente aos

processos de julgamento de contas da prefeitura municipal, exercícios de 2014,

2021 e 2022, de responsabilidade do senhor Pedro Duarte Guedes. Aberta a

reunião pelo Presidente, foi informado aos membros que a reunião havia sido

convocada com o intuito de analisar e votar os Pareceres Votos do relator,

Vereador Hernan Holanda. Em seguida foi passada a palavra ao relator do

processo, que inicialmente fez a leitura de seu voto relativo ao processo de

tomada de contas da prefeitura de Careiro da Vázea, exercício de 2014. Na

Sequencia, o relator também optou por realizar a leitura dos Pareceres Votos

relativos aos processos de julgamento de contas dos anos de 2021 e 2O22. Por

fim, concluiu informando que todos os seus votos eram pela aprovação integral

das contas do da prefeitura municipal de Careiro da Vázea, exercícios de 2014,

2021 e 2022. Após a leitura e explanação do relator, o Presidente da Comissão

submeteu os votos do relator em discussão. Após as discussões e a apreciação

dos votos por todos os membros, todos foram aceitos e aprovados por

unanimidade pelos demais pares. Em seguida, o Presidente mandou emitir os

Pareceres Aprovados para assinatura de todos os membros. Após, foi encerrada

a reunião, tendo sido lavrada a Ata, que vai assinada por todos os membros da

comissão.

DA SILVA

Presidente da Comissão

WI*.$Á#,!',$

WALDIMIRO D(KN TOS BARROSO

Relator

Secretário
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PARECER

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipal de

Careiro da Vázea, nos têrmos do art. 315, inciso III, do Regimento Interno desta

Casa, através desta relatoria, apresenta voto em relação às contas referente ao

exercício de 2022 prestadas pelo Prefeito deste Município de Careiro da Vázea,

Sr. Pedro Duarte Guedes, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas, cujo parecer foi no sentido da emissão de parecer prévio favorável à

aprovação das contas do Prefeito, o qualjunta em anexo.

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, entendeu pela

Aprovação com Ressalvas, reformulando o Parecer Prévio n" 174/2A23 - TCE

emitido anteriormente, para que fosse emitido novo Parecer Prévio nos

seguintes termos, em síntese (Parecer em anexo):

'íOl. Emite Parecer Préuio recomendando à
Câmara Municipal a aprouação com ranluas das

contas Anuais da Prefeitura Municipal de Careiro da

Várzea referente ao exercício de 2022, de
responsabilidade do Senhor Pedro Duarte 6udq,
Prefeito Municipal de Careiro da Várzea e
Ordenador de Despesag nos termos do aft. 31, §§ lo
e 21 da CRFB/7988, c/c o artigo 127 da Constituição

do Estado do Amazonat com redação da EC n".

15/1995, art. l8 I da LC no. 06/1997, artigos lo,

inciso I e 29 da Lei no. 242i/7996, e art 51 I da

Resolução no. M/2002 - TCE/AM, e aftigo 30, inciso

ü da Resolução no. 09/1997 - TCE/AM.'

O parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do

Amazonas, êffi relação às contas do Prefeito será julgado em sessão

oportunamente determinada em ordem do dia pelo Senhor Presidente desta

Casa, sessão ordinária marcada para esse fim (art. 318 do RI), devendo obedecer

ao quórum mínimo de 2/3 dos votos nos moldes do art. 319, parágrafo único,

do Regimento Interno. Com isso, passo a emitir o voto abaixo:
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r - RELATónro

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas encaminhou a esta

Casa Legislativa o parecer prévio emitido sobre as contas, exercício de 2022, do

Prefeito Municipal do Careiro da Váaea para apreciação e julgamento.

Apresentada Defesa Escrita pelo Prefeito Municipal do Careiro da

V ánea tem pe stiva me nte.

II - FUNDAMENTAçÃO

Segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da

Várzea, a tramitação da prestação de contas do Prefeito será nos termos do
disposto no Capítulo III do Regimento Interno, cabendo à Comissão de Finanças

e Orçamento emitir o parecer conclusivo sobre a Prestação de Contas do

Prefeito Municipal.

Diante da Legislação citada, faz-se a análise da Prestação de

Contas da Prefeitura Municipal do Careiro da Vázea, exercício de 2022.

NI - DA DECISÃO DO TRIBUNAT DE CONTAS E DEFESA ESCRITA

DO PREFEITO

O órgão técnico (TCE/AM) entendeu pela aprovação de contas

com ressalvas das contas relativas ao exercício de 2022, de responsabilidade do

Prefeito Municipal, vejamos:

'l0.l. Emite Parecer Prévio recomendando à
Câmara Munkipal a aprouação com rsnluas das

contas Anuais da Prefeitura Municipal de Careiro da

Várzea referente ao exercício de 2022 de

responsabilidade do Senhor Pdro Duatte 6ueds,
Prefeito Municipal de Careiro da Várzea e
Ordenador de Despesag nos termos do aft. 31, §§ lo
e 21 da CRFB/1988, c/c o artigo 127 da Constituição
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do Estado do Amazona1 com redação da EC n".

15/1995, art 18, I da LC no. 06fi991, artigos 10,

inciso I e 29 da Lei no. 2423/1996 e art 5', I da

Resolução no. 04/2002 - TCE/AM, e artigo 31 inciso

III, da Resolução no. 09/1997 - TCAAM.'

Nesse sentido, encaminhado ofício informando do início do
processo de julgamento e avaliação das contas nessa casa para o Prefeito

Municipal, em atenção ao princípio constitucional da ampla defesa e art.315,

inciso II do Regimento Interno, para que querendo, apresentasse defesa escrita

em relação aos pontos que não foram analisados pelo órgão técnico.

Apresentada defesa tempestiva no dia 20/06/2024, somente

adentrando aos pontos não analisados pelo TCE, nos seguintes termos:

'Para fins de evitar discursões desnecessária| a
presente defesa irá se ater aos pontos que não

foram discutidos pelo Tribunal de Contas do
AmazonaS tendo em vista que as demais

inconsistências foram devidamente analisadas e

aprovadas pelo Tribunal Técnico (Acordão anexo).'

t...1

'Acerca dos referidos pontog não obstante a

suposta inegularidade, não signifrca que a Prefeitura

de Careiro da Várzea deixa de alimentar o Portal da

Transparência. Como é de amplo conhecimentq o
interior do estadq incluindo a Prefeitura de Careiro

da Várzea enfrenta dificuldades no acesso à
i n te rn et p rej u d ica n do s u bsta n c ia I m e n te a q ua I i da de

em que esse seruiço é utilizado para a alimentação e

atualização do sistema relacionado ao Portal da

Transparência.

Ocorre que a Prefeitura busca melhorar a

disponibilização das informações em tempo real,

inclusive providenciando melhor seruiço de internet
(Star-Link) para atender a demanda. Na prátic4 as

informações aos cidadãos são disponibilizadas e
estão presentes no Portal podendq também, serem

obtidas por meio presencial na sede da Prefeitura.

Ressalta-se, o município apesar dos problemas

enfrentados no acesso à internet não mede

esforços para a alimentação das informações em
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seu Poftal da Transparênci4 a fim de que todas as

informações sejam devidamente elencadas junto ao
poftal. Não houve por parte do gestor omissão

voluntária e eue, a ausência das informações em

tempo real justifica-se por justo motivq qual seja

má qualidade de internet no interior (fato notório
no interior do Estado).

Além do maiS conforme se depreende do
julgamentq não se trata de ausência de infomaçãq
mas sim de atraso no envio dos dados iá
devidamente alimentados no Portal da

Transparência.

Destaca-se que todos os cidadãos sempre foram

atendidos e receberam respostas para as

informações buscaday o que atende com peffeição

os interesses buscados pela legislação.

Com efeito, todas as restrições constantes não são

aptas a gerarem desaprovações de contas, assim,

não por outro motivo que o órgão técnico do

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas ter
julgado aprovada as contas relativas ao exercício de

2022.',

TV. DA CONCLUSÃO DESTE RELATOR

Diante da defesa acima transcrita, no que pese aos pontos com

ressalvas, entendo pela aprovação, tendo em Vista os pontos não gerarem

desaprovação de contas, visto, mesmo com o enfrentamento das dificuldades

em relação à conexão com a internet no município, o Portal da Transparência

sempre foi alimentado de forma devida, o que atende todos os interesses da

legislação.

Seguindo o disposto no parecer prévio do E. Tribunal de Contas

sobre a prestação de Contas do Prefeito Municipal, exercício de 2022, que, em

conclusão, aprova as contas prestadas pelo Sr. Pedro Duafte Guedes, esta

Relatoria manifesta-se, também, pela sua aprovação.

Nesses termos, opino pela APROVAçÃO INTEGRAL das contas

relativas ao exercício de 2022 do Prefeito Municipal, Sr. Pedro Duarte Guedes,
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expedindo-se neste ato Projeto de Decreto Legislativo e remetendo a decisão a

apreciação dos demais membros desta Comissão de Finanças e Orçamento.

É o Voto deste Relator.

Careiro daVánea/AM, 25 de julho de 2024.

DA SITVA

Presidente da Comissão

ffi#*.$Á#,k$

WATDIMIRO D(KNTOS BARROSO

Relator

Secretário
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 10. DE 25 DE JUTHO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação das contas da

Prefeitura do Município de Careiro da Váaea,

referente ao exercício de 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE CAREIRO DA
VÁRZEA, usando das atribuições que lhe conferem o art. 15, V, da Lei Orgânica

Municipal e Art. 61, II, do Regimento Interno,

Faz saber que em Sessão Ordinária, o Plenário APROVOU as

contas da Prefeitura do Município de Careiro da Várzea, referente ao exercício

de 2022 e fica promulgado o seguinte DECRETO TEGISLATIVO:

Art. 10. Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as contas anuais do
Município de Careiro da Várzea, correspondente ao exercício de 2022, de

responsabilidade do senhor Pedro Duarte Guedes, conforme o Processo TCE -

AM no 174/2023.

Art 20. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Careiro da Vázea, 25 de julho de 2024.

DA SILVA

Presidente da Comissão

WI*.{tÁ&,!,,(r

WALDIMTRO D(ffiTOS BARROSO

Relator

Secretário



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO

ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Conclusos os tramites da Comissão de Finanças e Orçamento, bem
como aprovados os Votos do Relator, ENCAMINHO à Comissão de Constituição,

Justiça e Redação Final, os autos dos Processos n"s 20,21 e 22/2024-CMCV que

tratam da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal, exercícios 2014,

2021 e 2022, respectivamente, para emissão de Parecer.

Careiro da Váaea, 25 de julho de 2024.

DA SITVA

da Comissão



Ílr^oA

ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE coNsTrTurçÃo, JusTrçA E REDAçÃo FrNAr

DESTGNAÇÃO DE REIÂTOR

1. Recebo a demanda dos Processos nos 20, 21 e 22/2024-CMCV
que tem como objeto a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de

Careiro daVárzea, exercícios de 2014, 2021 e 2022, respectivamente.

2. Recebo os Pareceres aprovados da Comissão de Finanças e

Orçamento.

3. Sob a égide da norma, torno-me relator Relator das matérias

em análise, para emissão de pareceres.

4. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro daYánea, 25 de julho de 2024.

wAtDIMrno oP#lrros BARRoso
Presidente da Comissão
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VOTO DO RELATOR

Da Relatoria da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, sobre a Prestação de

Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro

da Váaea, exercício de 2022.

I . RELATÓruO

Cumprindo dispositivos legais estabelecidos no Regimento Interno
da Câmara Municipal de Careiro da Vázea, chega a esta Comissão para fins de
análise da constitucionalidade e redação final, o processo n" 22/2024-CMCV
que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da

Várzea, exercício de 2022, de responsabilidade do senhor Pedro Duarte Guedes.

O processo chega a esta Comissão após tramitar na Comissão de

Finanças e Orçamento, onde teve o Parecer do Relator aprovado por todos os

seus membros sugerindo a aprovação das contas da prefeitura municipal,

exercício 2022.

Portanto, esta comissão passará a analisar a legalidade da matéria

e a redação do projeto de decreto legislativo, parte integrante do parecer da

Comissão de Finanças e Orçamento.

II - ANÁUSE

A matéria tem total competência legislativa para sua livre

tramitação, pois, segue todos os ritos dos arts. 155 e 156 do Regimento Interno.

As contas foram colocadas em tramitação seguindo todos os

procedimentos regimentais e de forma legal, sendo após sua apresentação em

plenário, encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, que, após sua

tramitação, encaminha a esta comissão para análise da legalidade e, por fim,

verificação da redação final do projeto de decreto legislativo.
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Quanto ao aspecto legal e constitucional nenhum óbice para o
prosseguimento da matéria, pois, seguiu todos os procedimentos estabelecidos
no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Quanto à redação final, o projeto de decreto legislativo, também
está seguindo os padrões da Lei Complementar no 95, de 1998.

III . VOTO

Ante o exposto, o parecer é pela legalidade da tramitação do
Processo n" 22/2024-CMCV - prestação de contas anual da prefeitura municipal
de Careiro da Yánea, do Parecer da Comissão de Finanças e do projeto de

Decreto Legislativo anexo ao parecer em questão.

Careiro da Vázea, 25 de julho de 2024.

wALDIMIRo &ãNros BARRoso
Relator
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EDTTAL DE CONVOCAçÃO PARA REUNIÃO

Neste expediente, atendendo os dispositivos do artigo 82, I, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da Vázea, CONVOCO os

senhores Vereadores da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação Final para Reunião a ser realizada no dia 26 de julho de 2024, às

10:00h, com o objetivo de discussão e votação:

1. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de Tomada

de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Yárzea, exercício 2014.

2. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de Tomada

de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Yánea, exercício 2021.

3. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de Tomada

de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Yárzea, exercício 2022.

Careiro da Váaea, 25 de julho de 2024.

wALDrMrno ft#nNros BARRoso
Presidente da Comissão
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ATA DA REUNIÃO

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e

quatro (2024), às 10:00h (dez horas), reuniram-se sob a Presidência do Vereador

Waldimiro dos Santos Barroso, os membros da Comissão, Vereadores Edilamar

Corrêa da Silva e Almir Rodrigues Pinheiro, para apreciação, discussão e votação

dos Votos do Relator, Vereador Waldimiro dos Santos Barroso, referente aos

processos de julgamento de contas da prefeitura municipal de Careiro da

Várzea, exercícios de 2014, 2021 e 2A22, de responsabilidade do senhor Pedro

Duarte Guedes. Aberta a reunião pelo Presidente, foi informado aos membros

que a reunião havia sido convocada com o intuito de analisar e votar os Votos
do relator, Vereador Waldimiro Barroso. Como o próprio presidente da

Comissão se reservou a relatar o processo, assumiu a presidência a Vereadora

Edilamar Corrêa e, assim, o relator fez a leitura de seus votos, concluindo, todos,

pela legalidade de todos os processos e aprovação da redação final dos

projetos de decretos legislativos anexos aos pareceres. Após a leitura e

explanação do relator, a Presidente da Comissão, submeteu os votos do relator
em discussão. Após as discussÕes e a apreciação dos votos por todos os

membros, este foram aceitos e aprovados por unanimidade pelos demais pares.

Em seguida, o Presidente mandou emitir os Pareceres Aprovados para

assinatura de todos os membros. Após, foi encerrada a reunião, tendo sido

lavrada a Ata, que vai assinada por todos os membros da comissão.

Careiro da Váaea,26 dejulho de 2024.

wArDrurno oPílr ros BARRoso
Presidente da Comissão e Relator

ê{,tlf,fifficffi"à".r#j§
Vice-Presidente

*L
HEIRO



ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE coNsmulçÃo, JUsrrçA E REDAçÃo FINAL

ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Conclusos os tramites da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, bem como aprovados os Votos do Relator, ENCAMINHO à Mesa

Diretora, os autos dos Processos nos 20, 21 e 22/2024-CMCV que tratam das

Prestações de Contas Anual da Prefeitura Municipal, exercícios 2014, 2021 e

2022.

Careiro da Vázea,26 dejulho de 2024.

WATDIMIRO ffiTOS BARROSO

Presidente da Comissão



ESTADO DO AMAZONAS

PODER IEGISIATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

1. Recebo novamente os autos dos Processos nos 20, 21 e
22/2A24-CMCV que tem como objetos as Prestações de Contas Anuais da

Prefeitura Municipal de Careiro da Váaea, exercícios de 2014, 2021, 2022,

respectivamente, devidamente tramitados nas Comissões de Finanças e

Orçamento e de Constituição, Justiça e Redação Final.

2. Solicito a inclusão na Ordem do dia da 135a sessão ordinária do

dia 30 de julho de 2024 a leitura dos pareceres das Comissões de Finanças e

Orçamento e de Constituição, Justiça e Redação Final, e as Defesas Escritas do

Sr. Pedro Duarte Guedes, para conhecimento do Plenário, em conformidade ao

art. 316, do Regimento Interno do Poder Legislativo.

3. Em atendimento ao § 1o, do art. 316, do Regimento Interno do
Poder Legislativo, fica aberto prazo de 10 (dez) dias, para quaisquer

manifestações acerca dos processos de julgamento de contas.

4. Esgotado o prazo de 10 (dez) dias, marque-se a data para a

sessão de julgamento das contas relativas aos exercícios do ano de 2014,2021 e

2022.

5. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Vázea,26 dejulho de 2A24.

ffitr«r,#«#^é/^
Presidente da Câmara Municipal



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISLATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SEcRETARTA DE ADrr,lTNTSTRAÇÃO GERAr

Nesto doto, certifico que forom feitos os distribuiçôes de cópio dos
Poreceres dos Comissões de Finonços e Orçomento e de ConstituiçÕo, Justiço e
Redoçôo Finol, e do Defeso Escrito do senhor Pedro Duorte Guedes, relotivos oos
processos de julgomento de contos do prefeituro municipol de Coreiro do Vózeo,
exercícios de 201 4, 2021 e 2022, poro todos os Vereodores desto Coso Legislotivo e
incluídos, poro leituro e conhecimento, no Pouto do .l35" 

Sessôo Ordinório, do dio 30

de julho de 2024.

Coreiro do Vózeo,26 de julho de N24.

JOÃO P AIHO DA SITVA

Secrelório nlshoçôo Gerol

CERTIDÃO
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ESTADO IX)AMAZIONAS
MUiIICIHO IIE CAREIRo DA vÁRzEA

CÂMÁRA MUMCIP.{,L DE CANEIRo DAvÁnzEA
PAIITA DA T35T SESSÀO ORDBTÁRIA

I 35" Sessão Ordinária - 4' Sssâo Legislativa - I Legidaura - 3U7 n024

PAUTÂDOS TNABAI.ITOS

1. ORI}ETIIX)DIA

1.1- Encerinhmclto

AUTORIA: §IESA DIRETORA

Projcto dc Rcsoluçio frgi:lativa n' ll20?4 Al0ôÍa a Rcsolqâo Legisladva n' ll4l20l9 (RcgulanentaÉo de Crxnbustivel) para adcquar ao Nolo Regimorto
Intemo.

AUTORIÂ: TRIBIINAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMÂZONÀS

Prreccr Préúo n" $nO22 Prestaçâo dr Contas Anual da Prefciorra Municipal de Careiro da Vrirze4 exerçício 201 ó.

Prrecer Prévio l' l55ll02!t Prcs&rçilo dê Cetss turual da Prcfeitua Murücipul de Cueiro da Vfozea, exercieio 2017

Parecer Prévio t" 46Í2011 hesação de Cmtas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea, exerclcio 2020.

ÂUTORIA: COMI§S.{O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Pereccres da Comissio Sobre as Prestações de Contas Atrual da hefeitura Muaicipal de Careiro da Várze4 exercícios & 2014,2U21 e 2O22.

1.2. vôtrcio -fIIBNO]INICO
AUTORIA: BANCADA

Requerimento a' 102í2021 Rcquer ao Prcêito quc possa tcalizar sen'iço de terrrylanagcm da Cosra de Terra Nota.

Requerlnerto n',o3n024 Requer ao Prcfcito que possa disponibilizar ranspone pd'a âs pessoas que buscam e,lqutir matêriais de comtÍuçâo para
consruir câsas de elvenarias.

AUTORTÂ: VER. VALDEMIRO FALCÃO

RequerimeEto n'líM,nO24 Rcquer ao Prefcio çrc posa rccstabclecer a caixa d':igua e rcalizara a cm.stnrçâo da ccrca da Escola Muricipal Nova
EsperanÇl" no Lago do lauaçu, no Parau.á. R@uer ainda que seia disoonibilizada uma imDressora Dara a escola.

Careiro «laVrtozca,2ó dc julho dc 2024.

FRANCISCO ANTÔMO DA COSTA

Presídcnrc da Câmara

Pub[crdo por:
JOÂO PATJI-O CARVALHO DA SILVA

Código ldentilicrdor: FJR0ZWOFF

Matéria publiceda Ío DiáÍio Olicial dos Muoicipios do Estado do Amazonas no dia 3010712024 . N" 36ó2. A verificação de autenticidade da mat&ia pode sêr tiirâ inlbmrÀldo o
código idenrifi cador no site: htps://diariommicipalaam.org.br



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO GERAL

CERilDÃO

Nesto doto, certifico que forom feitos os leituros dos Poreceres dos
Comissôes de FinonÇos e Orçomento e de Constituiçõo, Justiço e Redoçôo Finol, e os
Defesos Escrilos do senhor Pedro Duorte Guedes, relocionodos às Prestoções de
Contos Anuois de suo responsobilidode dos onos de 201 4,2021 e 2022, no Ordem do
Dio do l35o Sessôo OrdinórÍo e oberto prozo de 10 (dez) dios poro monifestoçôes.

Coreiro do Vózeo, 30 de julho de N24.

JOÃO P AI.HO DA SITVA

Secretódo de Gerol



ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO PARA SESSÃO DE JULGAMENTO

1. Esgotado o prazo de manifestação dos procêssos de julgamento de contas da
prefeitura municipal, exercícios de 2014,2021 e 2022, fica marcado para o dia 13 de agosto de
2024, na 137" Sessáo Ordinária, a sessão de julgamento das contas de responsabilidade do
senhor Pedro Duarte Guedes, relativas aos anos de 2A14,2021 e 2022.

2. Notifique-se o senhor Pedro Duarte Guedes da data do julgamento e aos órgãos
competentes.

3. Em atendimento ao § 10, do art. 317, do Regimento lnterno do Poder Legislativo,
não haverá outras matérias para deliberação, sendo o julgamento das contas, matéria exclusiva.

4. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Várzea, 9 de agosto de2024

fr**- //r* Á á/
FRANCISCO ANTONIO DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal
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ESTN)O DO AMAZONAS
MT]NICÍPIO DE CARETRO DA VÁRZEA

CÂM.ml MI]MCIPAL DE CAREIRo DAvÁRZEA
PAUTADA 13?' SESSÃO ORDINÁRIA

l37u Sessão Ordinária - 4" Sessâo Legislativa - 9n Legislatura - 1310812024

PAUTADOS TRABALIIOS

1. ORDEM DO DIÂ

fi[grmento de Contes

Careiro daYâruea,9 de agosto de2024.

FRANCISCO ANTÔMO DA COSTA

Presidente da Câmara

Publicado por:
JOÃO PAULO CARVALHO DA SILVA

Código ldentificedor: C0IIVM6XNC

Matéria publicada no Diário O{icial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
12/0912024 - N" 3671. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br

AUTORIA: TRIBLJNAL DE CONTA§ DO ESTADO DO AMAZONAS

Parecer Préüo n" 3112023 Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de
Careiro daYárzea. exercício 2014.

Parecer Préüo n" l9l?021 Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de
Careiro daYárzea, exercício 2021.

Perecer Prévio n"
174t2023

Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de
Careiro daYárzeu exercício 2022.



ESTADO DO AIAAZONAS
PODER TEGISTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARIA DE ADMINISTRA O GERAT

CERilDÃO

Nesto doto, no l37o SessÕo Ordinório, certifico que forom reolizodos os

julgomentos dos contos onuois do Prefeituro Municipol de Coreiro do Yôrzeo,
exercícios de 20'l 4, 2021 e 2022, todos de responsobilidode do senhor Pedro Duorte

Guedes, ficondo oprovodos os referidos contos com 10 votos de Vereodores
presentes o fovor do oprovoçõo dos contos e I voto contrório.

Os votos fovoróveis forom dos Vereodores: Almir Roddgues Pinheiro,

Edllomor Coneo do Sllvo, Froncisco Anlônlo do Coslo (Iotonho), Hernon Holondo do

Silvo, Jocob Perelro do §llvo, lltorlo dos Groços Corvolho Morllns, Rolmundo Nonolo

Anios de Souzo (Dlnho), Regilson Brlto do Sllvo, Voldemiro Ollvelro tolctio e Woldlmlro

dos §onlos Bonoso.

O voto contrório foi do Vereodor José Eduordo fovelro Borboso.

Coreiro do Vózeo, l3 de ogosto de n24.

JOÃO PAU DA SITVA

Secretório de Adminishoçcio Gerol
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ESTADO DOAMAZONAS
MIINICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

CÂMARA MUMCIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA
DECRETO LEGISLATTVO N" 12212024

DECRETO LEGISLATwO N" I22,W
Dispõe sobre a aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Careiro da
Yárzea, referente ao exercício de 2021.

O PRESIDENTE DA CÂTT,T,INNMUNICIPALDE CAREIRO DAVÁRZEA,
usando das atribuições que lhe conferem o art. 15, Y da Lei Orgânica Municipal e

Art. 61, II, do Regimento Interno,

Faz saber que em Sessão Ordiniíria, o Plenário APROVOU as contas da
Prefeitura do Município de Careiro daYárzea, referente ao exercício de 2021 e

fica promulgado o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. l'Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as contas anuâis do Município
de Careiro daYirzea, correspondente ao exercicio de 2021, de responsabilidade
do seúor Pedro Duarte Guedes, conforme o Processo TCE - AM no 1182412022.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Careiro daYáxze4 13 de agosto de 2024.

FRANCISCO ANTÔMO DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Careiro daYánea

Publicado por:
JOÃO PAULO CARVALHO DA STLVA

C,ódigo ldenüficador: FC5OAEZW2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
28/0812024 - N" 3683. A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: hnps://diariomunicipalaam.org.br
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